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SENHOR PRESIDENTE;

SENHORES VEREADORES:

REQUERIMENTO N9

443/2021

Sessão Data_05/JO/a\

Pedido de visíno Ver^ÉÈzAe^,
pautado para próximo sessão.

Presidente

Em diligência à Secretaria de Promoção Social pará~ que

pudéssemos ter acesso ao processo de locação de aluguel do prédio que abriga o Lar

São Francisco de Assis, este vereador, exercendo o direito de fiscalização de recursos

públicos, constatou os fatos que seguem.

A princípio vale dizer que, em resposta ao requerimento 367/20,

(DOC1) de autoria da então Vereadora Janaina Baílaris, onde foi questionado de quem

seria a propriedade da empresa dona do imóvel, inclusive quem eram os sócios

fundadores, a Sra. Prefeita respondeu no dia 22 de fevereiro de 2021, que:

"Conforme contrato 205/2008 o imóvel Inicialmente pertenceu a

empresa Princesa Construções LIDA de propriedade do Sr Elio Lava. Posteriormente a

empresa Princesa passa a ser de propriedade da empresa Maciel e Maciel Imóveis

pertencente ao Sr. Isac do Amara! Maciel, até a presente data, conforme os autos do

processo administrativo 5340/2008".

Posteriormente, conforme certidão anexa da JUCESP (DOC 2),

desde 12 de agosto de 2011, Fábio Arruda Glerean se tornou proprietário de 95% da

empresa Maciel e Maciel; em 25 de novembro de 2019 Fábio Gleren, genro do então

prefeito Alberto Mourão, se torna administrador e sócio, assinando pela empresa na

sua totalidade; em 24 de novembro de 2020 o genro do então prefeito Alberto

Mourão, modifica o nome da empresa para FEG imóveis LIDA. Ou seja, hoje a Maciel

é Maciel, nada tem a ver com o vínculo. Fato que confirma a falsidade em documento

público cometido por agentes públicos em resposta a este vereador.

É imperioso a apuração dos fatos para elucidar este emaranhado
que tem o nítido objetivo de ocultar os verdadeiros donos que apareceriam tempos

depois na pessoa de parente de agentes públicos. Caso semelhante, ocorreu com o ex-

prefeito de Cajati-SP por ter alugado imóvel de sua esposa para implantar

equipamento público.
io Data

tna !nto_42BM'?LM_=^ VTH

PRAÇA VEREADOR VITAL MUNIZ, 01 - BOQUEIRÃO - PRAIA GRANDE - SP - CEP. 11701-050 - TELEFONE: (0XX13) 3476-1700
SITE: www.praiagrande.sp.leg.br - E-MAIL: camara@praiagrande.sp.leg.br



ama/)^a Q/MaMÍc€^a/da %^lâ/ncia' de ^m.^yde
^^Uada de(^^o ̂ ^atda

Diante do exposto, requeíro à mesa, depois de ouvido o douto

plenário, seja enviado esta propositura ao Procurador Geral de Justiça para que

investigue o que segue:

1) Suposto crime de falsidade praticado pela atual prefeita e

funcionários públicos, por atestar algo falso em documento público;

2) Também é salutar investigar suposto favorecimento, ferindo

aos princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade administrativa cometidos

pelo prefeito Alberto Mourão e a secretária de Promoção Social, nos seus mandatos

por suposto favorecimento de seu genro, conforme podemos comprovar nos

documentos anexos e inclusive através do processo administrativo da locação do

imóvel.

Por fim, no sentido de garantir e auxiliar este respeitável órgão,

me coloco à disposição para colaborar com a investigação, apresentando mais

documentos se for necessário.

Sala Emancipador Oswaido Toschi, 05 de outubro de 2021.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

FICHA CADASTRAL COMPLETA

JUCESP
Jvr.m Comenia: i»

Estado dc São f^uio

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA". "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E
"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO
REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS 08 EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.br, MEDIANTE
O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

-  - i„

MIWIEL & MACIEL IMÓVEIS LIDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35223992461 22/02/2010 10/09/2021 21:43:17

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

01/02/2010 54.116.058/0001-24

R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS)

LOGRADOURO: AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY

BAIRRO: VILA GUILHERMINA

r^JICÍPIO: PRAIA GRANDE

NÚMERO: 1592

COMPLEMENTO:

CEP: 11702-200

ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

FABRICIO CRESPO MACIEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 408.466.308-50, RG/RNE: 470550405, RESIDENTE À AVENIDA MARECHAL

MALLET, 55. CANTO DO FORTE, PRAIA GRANDE - SP, CEP 11700-400. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA
SOCIEDADE DE $ 5.000,00

ISAAC DO AMARAL MACIEL. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 023.326.043-91, RG/RNE: 7162738, RESIDENTE À AVENIDA MARECHAL

MALLET, 55, CANTO DO FORTE, PRAIA GRANDE - SP, CEP 11700-400, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 495.000,00

Documento Gratuito

Proibida a Comercialização



NUM.ROC: 790.475/11-0 SESSÃO: 09/08/2011

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

NUM.DOC: 270.013/11-8 SESSÃO: 12/08/281T

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ISAAC DO AMARAL MACIEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF:

023.326.043-91, RG/RNE: 7.162.738 - SP. RESIDENTE À AVENIDA MARECHAL MALLET, 55, CANTO DO FORTE, PRAIA GRANDE -

SP. CEP 11700-400. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 5.000.00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE FABRICIO CRESPO MACIEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF; 408.466.308-50.

RESIDENTE A AVENIDA MARECHAL MALLET, 55. CANTO DO FORTE, PRAIA GRANDE - SP, CEP 11700-400, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00.

ADMITIDO FÁBIO ARRUDA GLEREAN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 250.500.118-92, RG/RNE: 24403238-

5 - SP, RESIDENTE A RUA HEITOR SANCHES. 49. BL A - APTO 1. CANTO DO FORTE. PRAIA GRANDE - SP. CEP 11700-310, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $
495.000,00.

ADEQUAÇÃO DA EMPRESA/EMPRESARIO AO NOVO CÓDIGO CIVIL

INCLUSÃO DE CNPJ 54.116.058/0001-24

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 216.067/12-1 SESSÃO: 28/06/2012

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA ENSEADA, 54. VILA GUILHERMINA, PRAIA GRANDE - SP, CEP 11701-510.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 882.403/17-5 SESSÃO: 24/10/2017

ARQUIVAMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA, CONFORME DISPOSTO NA IN NO. 28 DE 06/10/2014 E RESOLUÇÃO CNJ NO. 42
DE 31/10/2014.

NUM.DOC: 149.981/19-3 SESSÃO: 09/04/2019

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, 1.724, SALA 2. GUILHERMINA, PRAIA GRANDE - SP.

CEP 11702-200.. DATADA DE: 11/03/2019.

NUM.DOC: 582.903/19-1 SESSÃO: 25/11/2019

RETIRA-SE DA SOCIEDADE ISAAC DO AMARAL MACIEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 023.326.043-91.

RG/RNE: 7.162.738 - SP. RESIDENTE Â AVENIDA MARECHAL MALLET. 55. CANTO DO FORTE, PRAIA GRANDE - SP. CEP 11700-

400. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FÁBIO ARRUDA GLEREAN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

250.500.118-92, RG/RNE; 24403238-5 - SP. RESIDENTE À RUA HEITOR SANCHES. 49, CANTO DO FORTE, PRAIA GRANDE - SP,

CEP 11700-310. NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA
SOCIEDADE DE S 500.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 350.977/20-3 SESSÃO: 24/11/2020

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA F & G IMÓVEIS LTD/L. DATADA DE: 11/11/2020.

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA FILIPINAS, 34. SALA 1. GUILHERMINA, PRAIA GRANDE - SP. CEP 11701-530.,

DATADA DE; 11/11/2020.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NlRE: 35223992461

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS; 10/09/2021

docuFiwnto
•ninuto

dpftabiMntt

Ficha Cadastral Completa. Documento certificaclo por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A .Kmla
Comercial do Estado de São PaJo, garante a autenticidade deste documento quartdo visualizado diretamente no portal

vww.juce8panline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 158601518, sexta-feira, 10 de setemt>ro de 2021 às

21:43:17.

Documento Gratuito

Proibida a Comercialização

NlRE:35223992461 Página 2 de 2



21:15-? 4Gn

Paulinha caroi 367rr-2020

*^4 * * ^

3 Estância Balneário de Prelo

IVNO TAVARES DE ALMEIDA.

ABALHO DA PREFEITURA DA

Competência, atribuído nos
que deu novo redação oc

9, sendo o referida Prefeitura.

F sob n=. 46.177.531/0001-55,

Praia Grande/SP. doravante
ONSTRUÇÕES LTDA, iocaiizada
1. Praia Grande/SP, inscr"ta#no

r seu sócio ELIO LAVA, sJcio-
.30-4 SSP/SP e do CPF/N# n^

para efeito do
CIEL & MACIEL I,

'. 1592 - Guiihi

neste ato repres.
dor do Cédula de

e denominado sim^smier.re
D de Aditamento ao Ccnircto

3/08, firmado em 22/12/2008.
ite as seguintes cláusulas e

enre

LTDA.

idaoe

3to e de direito e documentos

informe instrumento Particular
1/05/2008. juntado às fis. 694 a
■orrespondência da empresa
doro vendo, e não havendo



DE PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO DA PREFEITURA l
GRANDE, por Delegação de Competência, atribuído n

' do Lei Complementar 551/09 que deu nova redação <
da Lei Complementar n° 538/09, sendo o referida Prefeitui
CO Interno, inscrito no CNPJ/MF sob n®. 46.177.531/0001-'
Kennedy. n®. 9000 - Vila Mirim. Praia Grande/SP. doravar

jtro lado o empreso PRINCESA CONSTRUÇÕES LTDA, iocaiiza<
va. n®. 609. solo 101 - Boqueirão. Praia Grande/SP. i.nscr ío
-06. neste ato representada por seu sócio ELIO LAVA, Sóc
1 de identidade RG n®. 35.575.630-4 SSP/SP e do CPF/MF

Comprodoro. denominada para efeito do^ preser
^ neste ato pela empreso MACIEL & MACIEiAmÓVEIS LTC
/enidc Presidente Kennedy. n®. 1592 - GiAermino. Prc
Sbb o n®. 54.116.056/0001-24. neste ato reíesentodc p€
EL, brasileiro, empresóric, portador da Céd^ de Identida'
MF n®. 023.326.043-91, doravante denominMo simplesmer
vintnam assinar o presente Termo de Aditoiiento oo Centre
om Obrigação de Fazer n® 205/08É flrm^o em 22/12/201
Jtivo n®. 5340/2008. mediante lis sJguintAS cláusulas

ra signatcrias. pelas razões de fato ■defeito e documeni
ativo n®, 5340/2008. volume 3, confere instrumento Pcrticu
Dbmpro e Venda firmado em 10/05^008. juntado òs fis. 69^
oitação juntada òs fls. 697, correspondência da empre
o imóvel objeto do presente para venda, e não haven^

Dde conforme manifestação do Exm® Sr. Prefeito òs fls. é
Contrato Social e Contrato Social Consolidado da empre
k. juntodo às fls. 690 o 692 e Escritura Pública de Vendo
póg. 167. do livro 1364. no 1® Tabelião de Notos e de Prores
nde. Cartório Snoji juntodo òs fls. 681 o 683 e Certidão de Or
RGI de Praia Grande, dotada de 20/04/2010, fls. 684 e 6J

Io imóvel objeto do presente locação à empresa MACIEL
içada), que no qualidade de novo oroorietóría do referi'
poro todos os efeitos do presente como LOCADORA.



PREFKIl URA DA ES l ANClA BALNEARIA

DE PRAIA CRANDE

LTDA

w

07110

N

EMI

:  54.116.0S8/0001-:

OATA ?^PROCKSSÜ

04/10/2010 005340-2008

HC

Despesa: 00485

Proc.Contábil: 5340/2008-00

CLASSIFICAÇÃO

ÓRCÍÀO

ECUETARIA DE PRmOCAO SOCIAL E TEMALHO

XJNDO MimiCIPAIi DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

278.000,00

89.077,30

€6.743,21

22.334,09

NA)tJRfl/.A DA m-SPESA

3.3.90.39.10

PRíKjRAM/^

241

ORSIOLI

ILIDADE

07

Í>RI)I-NAIX)H l>^ !)l,SPIiSA:

'Maria 'Veí CnfmcnWítinMourao
Secretária de fromoçâo Social e TraDalho
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Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de 8&o Paulo

Poro (ifrnezo. e como provo de ossim hoverem entre si ajustado e conTratodo. é lavrado o
presente Termo de Encerramento Contratuoi. em 03 [trôs] vias oe igual teor, o qual depois de
lido e octncdo conforme,
la/ze Cegana Elias
Palácio Sôo Francisco
setembro de 2010. ano quadrogésimo quorto da emancipação poiítico-administrctiv

w

NANCI S

RESP. P/ SECRETARt
PREFEITURA OA EST

AVARES DE ALMEIDA
MOÇÃO SOCIAL E TRA

BALNEÁRIA DE PRAIA G

CÉéfcÒNslíuÇSE^DA
LOCADORA ANTERIOR

t MACIEL
LOCAD

TESTEMUNHAS:

1

Processo Administrativo n*. 5340/2008



Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

< "S

Gabinete da Prefeita

Em 22 de fevereiro de 2021

OFÍCIO GP N® 106/2021

Excelentíssimo Senhor

MARCO ANTÔNIO DE SOUSA

Presidente da Câmara Municipal de
PRAIA GEANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO
N® 367/2020, de autoria da nobre vereadora JANAINA BALLARIS,
referentes â locação do imóvel onde está situado o Lar São Francisco

de Assis, encaminho anexa cópia ca manifestação da Divisão
Administrativa da Secretaria de Assistência Social (SEAS), recebida

pelo Departamento de Processo
respectivos esclarecimentos, bem

Legislativo deste Gabinete, com os
como dos documentos comprobatórios.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para reiterar
nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

AUXILIADORA CHINI

Prefeita



Segue para providênciai,
em atendimento ao «oücitado.
,m,--5LÍl4Í^

Mun>

SEAS 8.3.1

gues

Por tratar-se de solicitação de informações sobre

locação de imóvel onde está Instalado um

equipamento socloassístencial, encaminhamos

para as devidas providencias quanto ao

solicitado.

À

SEAS- 8

Senhor Secretário,

Segue com a devida resposta do setor

responsável, para providências cabéveis.

Em, de 16 de fevereiro de 2021.

; A
■i,

f f
iUlonica PimenteT dos Santos

Diretora do Departamento de Proteção Social
SEAS • 8 4

W

Praia Grande/SP, 23/12/2020.

/

■ c

'vP [ // Oi u'

À SEAS 8.4
Sra. Diretora:

Em resposta ao requerimento n® 367/2020,
esclarecemos como segue:

1. O imóvel que hoje está situado o abrigo Lar São
Francisco, trata - se de locação com obrigação de
fazer, realizada através de procedimento
licitatório que deu origem ao contrato 205/2008.
O imóvel que abriga a Secretaria de Assistência
Social (SEAS) pertence à Municipalidade.

2. Conforme contrato nS 205/2008, o imóvel
inicialmente pertenceu à Empresa Princesa
Construções LTOA de propriedade do Sr* Elio
Lava. Posteriormente a Empresa Princesa passa a
ser de propriedade da Maciel e Maciel Imóveis,
pertencente ao Sr« Isaac do Amaral Maciel até a
presente data, conforme os autos do processo
administrativo S340/2008.

Kj

Em 15/02/2021

isboa CuboMaria Alice Duac

Diretora de Divisão Administrativa

ÍeaS 831
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Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de S&o Paulo

"TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE
LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL COM OBRIGAÇÃO DE
FAZER QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DA
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE E AS
EMPRESAS "PRINCESA CONSTRUÇÕES LTDA.ME E
MACIEL & MACIEL IMÓVEIS LTDA.".

AOS dezesseis dias do mès de setembro do ono do'S mil e dez. no Divisão de Expediente
Aaminlstratlvo. da Secreícria de Administração, da Prefeitura do Estância Bainecrlo de Prelo
Grande, onde se achavo presente a Senhora NANCl SOLANO TAVARES DE ALMEIDA.
RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO DA PREFEITURA DA
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE, por Deleçação de Competência, atribuída nos
termos do disposto no artigo 6° do Lei Complementar 551/09 que deu nova redoção ao
disposto no Inciso X do artigo 21 da Lei Complementar n® 538/09, sendo o referida Prefeitura.
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob n". 46.177.531/0001-55.
localizado ò Avenida Presidente Kennedy. n®. 9000 • Vila Mirim. Proio Grande/SP. dorcvarte
denominada LOCATÁRIA e de outro lado o em.preso PRINCESA CONSTRUÇÕES LTDA, locaüzada
ò Avenida Presidente Costa e Silvo. n®. 609. sola lOi - Boqueirão, Praia Grande/SP. inscrito no
CNPJ/MF sob n®. 00.920.762/0001-06. neste ato representodo por seu sócio 6LI0 LAVA. Sódo-
Proprietário, portador da cédulo de identidade RG n°. 35.575.630-4 SSP/SP e do CPF/MF n®.
00^.591.098-53, Compromissória Compradoro, denominado poro efeito do presente
LOCADORA ANTERIOR, SUBSTITUÍDA neste ato pela empreso MACIEL & MACIEL IMÓVEIS LTDA.
com sede nesta cidade ò Avenida Presidente Kennedy. n®. 1592 - Guiihermino. Praia
Gronde/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 54.116.058/0001-24. neste ato representada pela
Senhor ISAAC DO AMARAL MACIEL, brasileiro, empresório. portodor do Cédula de Identidode
R.G. n.® 7.162.738 SSP/SP e CPF/MF n®. 023.326.043-91. doravante denominado simpíesm.enre
LOCADORA, por eles foi dito que vinham ossinor o presente Termo de Aditamento ao Ccnjrcto
de Locação Não Residencloi com Obrigação de Fazer n® 205/08. firmodo em 22/12/2008.
oriundo do Processo Administrativo n®. 5340/2008, medionte os seguintes cláusulas e
condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA • As pofles oro signotórias. pelas razões de foto e de direito e documentos
constantes no Processo Administrativo n®. 5340/2008. Volume 3, conforme Instrumento Particular

de Compromisso Irretratóvei de Compra e Venda firmado em 10/05/2008, juntado òs fis. 694 a
696 do presente. Corto de Hobitoçõo juntada às fis. 697, correspondência do empreso
Princeso às fis. 699. oferecendo o imóvel objeto do presente poro venda, e não havendo
interesse forno! da municipalidade conforme manifestação do Exm® Sr. Prefeito às fís. 699
verso. Instrumento Portlcuior de Contrato Social e Contrato Social Consolidodo da empreso
MACIEL & MACIEL IMÓVEIS LTDA. juntodo òs fis. 690 o 692 e Escrituro Pública de Vendo e
Compra lavrado em 22/03/2010. pág. 167, do livro 1364, no 1® Tabeliôo de Netos e de Protestos
de Títulos Comarca de Praio Grande. Cartório Snoji jumodo às fts. 681 o 683 e Certidão de Ônus
Reais da matricula n®. 71266 do RGI de Praia Grande, datado de 20/04/2010. fis. 684 e 685.
onde figura como adquireníe do imóvel objeto do presente locação c empresa MACIEL &
MACIEL IMÓVEIS LTDA (já quolificada). que no quolidade de novo DroD.rietáriQ do referíao
imóvel. passe a ser consideroda paro íoaos os efeitos do presente como LOCADORA

CLÁUSULA SEGUNDA • As partes controíantes desde já ratificam todos os cláusulas do conircto
que deu causo a este aditamento, no que não for confliíonte com o oro pactuado.

coo

z?
et.ozo9 ̂
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Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Poro firmeza, e como prova de assim haverem entre si ajustado e conírotodo. é iavrcdo o
presente Termo de Encerramento Controtuol. em 03 (três) vias de iguol teor. o qual depois de
lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pela^e^ernunhos ajíw^c. pelo que eu
Laize Cegorro Elías Magalhã&s. digitei, assino e doTo.
Palácio São Francisco de Assis, Prefeituro do Estância §alneária de Pfcio Gronde. oos 16 de
setembro de 2010, ano quadragésimo quarto do emancipação político-administrctivo.
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Câmara Municipal da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 4/19

"Concede o Título de Cidadão

Praiagrandense ao Coronel da
Reserva da Polícia Militar,
Maurício Vieira Izumi"

Art. 1° - Fica outorgado o Título de Cidadão
Praiagrandense ao Coronel da Reserva da Polícia Militar,
Maurício Vieira Izumi, pelos relevantes serviços prestados
à nossa Comunidade.

Art. 2° - As despesas decorrentes com a despesa do
presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas
próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data da publicação, revogadas as disposição em contrário.

Sala Emancipa
Maio de 2019.

aldo Sanchez Toschi, 21 de

MARGO ANTONIO DE SOUSA
Vereador



Q/Mwnicí^icd ^álâ/yu>í<z ^^alne<h^ici de ^r-amde
^átado de(^%^ ̂ ^cuda

ADENDO

do

Vereador Roberto Andrade e Silva, apresentado no Requerimento

n°443/2021, do Vereador Whelliton Augusto Silva.

Requer que seja enviada cópia deste requerimento para prefeitura municipal, para

que a prefeitura possa fazer novos levantamentos das situações, baseadas no que
foi levantado no requerimento.

PRAÇA VEREADOR VITAL MUNIZ, 01 - BOQUEIRÃO - PRAIA GRANDE - SP - CEP. 11701-050 - TELEFONE: (0XX13) 3476-1700
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